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IRPF - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - A impugnação apresentada
após o interregno previsto no artigo 15 do Decreto n° 70.235/72
não instaura a fase litigiosa do procedimento quanto ao mérito a
questão. Impugnado o lançamento, mesmo que fora do prazo e
ainda que não enfrentada a perempção, deverá o processo ser
levado a julgamento, cabendo exclusivamente à autoridade
judicante apreciar a sua tempestividade

LIBERDADE DO JULGADOR - Preliminares como nulidade do
lançamento, decadência, erro na identificação do sujeito passivo,
intempestividade da petição, podem ser levantadas e apreciadas
pela autoridade julgadora independentemente de argumentação
das partes litigantes. O impedimento da apreciação de tais
preliminares, em função da não remessa do processo para
julgamento de primeira instância, em virtude de se considerar a
impugnação intempestiva, caracteriza cerceamento do direito de
defesa.

REVISÃO DE OFÍCIO - A revisão de ofício, com base no artigo
149-V111 da Lei n° 5.172/66, procedida pela autoridade
administrativa, por sugestão da autoridade julgadora, ou qualquer
que seja a razão, não é passível de impugnação ou de recurso por
não se constituir em lançamento.

Recurso não conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ADILSON BARBOSA

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do

recurso por supressão de instância, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado.
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-
ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

-

40,.

LOVIS ALVES
LATOR

FORMALIZADO EM 20 FEV 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA, CLÁUDIA BRITO LEAL IVO e FRANCISCO DE

PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONL Ausentes, justificadamente, as

Conselheiras SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO e MARIA GORETTI

AZEVEDO ALVES DOS SANTOS
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RELATÓRIO

ADILSON BARBOSA CPF: 126 787 086 -91 inconformado com a

decisão do Senhor Delegado da Receita Federal em Governador Valadares - MG -

SP, que reviu o lançamento constante da notificação de folha 005, interpõe recurso

a este Conselho objetivando a reforma da sentença,

Trata o presente processo da exigência do IRPF no valor

equivalente a 3.373 UFIR mais acréscimos legais, decorrente da revisão da

declaração referente ao exercício de 1987 ano-base de 1986, tendo a fiscalização

realizado o lançamento de página 08/13, em virtude da constatação de acréscimo

patrimonial a descoberto decorrente da glosa de benefícios pleiteados com base no

Decreto Lei n° 2 303/86 por entrega da declaração de rendimentos fora do prazo

legal.

O contribuinte tornou ciência do lançamento em 20.03 92, conforme

Aviso de Recebimento de página 14v

Inconformado com a exigência apresentou a impugnação de folhas

15/16 no dia 15.07 92 conforme carimbo de recepção aposto pela ARF em Coronel

Fabriciano MG, página 15, alegando em síntese, o seguinte

- O Decreto-Lei 2 303/86 não estabelece tempo para usufruição do

benefício per ele instituído, podendo ser pleiteado mesmo por

aqueles que entregaram suas declarações a destempo.

Decrete-lei está acima de qualquer instrução normativa, não

podendo esta ir além daquele mesmo porque sua finalidade é
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esclarecer a aplicação sem alteração de seu conteúdo sob pena de

nulidade

Que o aumento de capital da empresa COMAP LTDA, da qual o

contribuinte é sócio contista, se deu por aproveitamento de reservas

e lucros acumulados Junta alteração contratual

A DIVFIS da DRF Governador Valadares, em parecer de folha 20

esclarece que a IN 139/86 não contraria o DL 2.303/86, pois foi baixada a título de

regulamentação, pois trata-se de uma legislação complementar e diz respeito ao

modo e forma de execução, pois se não estipulasse prazo o beneficio se estenderia

até os dias de hoje. Reconhece que parte do acréscimo patrimonial é indevido pois

o aumento de capital não ensejou desembolso por parte da pessoa física uma vez

que fora realizado com reservas

Encaminhado o processo para julgamento na DRJ Juiz de Fora,

MG, a DIRCO em despacho de folha 23, diz que a impugnação foi apresentada fora

do prazo regulamentar, e sem julgamento, propõe o encaminhamento para a DRF

Governador Valadares para análise, em face do disposto no artigo 1°, incisos IV e

XIII, da Portaria SRF n°4 980 de 04.1094

O Delegado da Receita Federal em Governador Valadares, com

apoio no artigo 149 inciso VII do CTN retificou o lançamento, reduzindo a exigência

de 3 373,88 para 2 352,63 UFIR de IRPF

Tendo sido cientificado da revisão de ofício em 01 03.96 o

contribuinte apresentou recurso a este Conselho, onde repete as argumentações da

inicial

O Procurador da Fazenda Nacional em Governador Valadares 	 —
ofereceu contra-razões ao recurso, fl 34 onde afirma que a fruição do benefício

nffif	 4

P



1,..1	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
i7-=-Fs2,t PRIMEIRO CONSELHO - DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

Processo n° : 10630 000337/92-91
Acórdão n° 102-42 343

instituído pelo DL n° 2.303/86 somente poderia ser utilizado na entrega tempestiva

da declaração, conclui solicitando a improcedência do recurso.

É o Relatório

,/ff
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

Cabe inicialmente analisar os efeitos da impugnação apresentada

fora do prazo, para isso transcreveremos a legislação que trata do assunto

"Decreto n° 70 235, de 6 de março de 1972
Art 14 - A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do

procedimento.

Art. 15 - A impugnação, formalizada por escrito e instruída com
os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão
preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for
feita a intimação da exigência

Art. 17 - Considerar-se-á não impugnada a matéria que não
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, admitindo-
se a juntada de prova documental durante a tramitação do
processo, até a fase de interposição de recurso voluntário

Art. 21 - Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a
autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o
processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para
cobrança amigável.

Art. 25 - O julgamento do processo compete:

I - em primeira instância

a) aos Delegados da Receita Federal, titulares de Delegacias
especializadas nas atividades concernentes a julgamento de
processos, quanto aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal; (redação dada pelo art. 1° da Lei n°
8.748, de 09/12/93).

b) às autoridades mencionadas na legislação de cada um dos
demais tributos ou, na falta dessa indicação, aos chefes da

6

J



„

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHCI DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo n°. : 10630 000337/92-91
Acórdão n°. 102-42.343

projeção regional ou local da entidade que administra o tributo,
conforme for por ela estabelecido;

II - em segunda instância, aos Conselhos de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, com a ressalva prevista no inciso III do § 1 0 ,

§ 1° - Os Conselhos de Contribuintes julgarão os recursos, de
ofício e voluntário, de decisão de primeira instância, observada a
seguinte competência por matéria.

I - 1° Conselho de Contribuintes. Imposto sobre Renda e
Proventos de qualquer Natureza, Imposto sobre Lucro Líquido
(ISM; Contribuição sobre o Lucro Líquido; Contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS), para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), para o
Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL) e para o financiamento
da Seguridade Social (COFINS), instituídas, respectivamente, pela
Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, pela Lei
Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, pelo Decreto-lei n°
1,940, de 25 de maio de 1982, e pela Lei Complementar n° 70, de
30 de dezembro de 1991, com as alterações posteriores.

Art. 28 - Na decisão em que for julgada questão preliminar
será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela
constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou
perícia, se for o caso.

Art. 33 - Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial,
com efeito suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à
ciência da decisão

Parágrafo único. No caso em que for dado provimento a
recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso voluntário
começará a fluir a partir da ciência, pelo sujeito passivo, de decisão
proferida no julgamento do recurso de ofício

Art. 34 - A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício
sempre que a decisão:

I	 exonerar o sujeito passivo do pagamento de crédito
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tributário de valor total (lançamentos principal e decorrentes), 	 —

1	 atualizado monetariamente na data da decisão, superior a 150.000
(cento e cinqüenta mil) Unidades Fiscais de Referência (UFIR).”
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"PORTARIA MF N°384, de 29 de junho de 1994.
Dispõe sobre as Delegacias da Receita Federal de Julgamento

da Secretaria da Receita Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe conferem o art., 2° parágrafo 1° da Lei 8.748, de 9
de dezembro de 1993, e o artigo 2° do Decreto n° 80 de 5 de abril
de 1991, e tendo em vista o disposto no art. 1° da Medida Provisória
no 528, de 10 de junho de 1994, e na Portaria MF n° 330, de 14 de
junho de 1994, e até que seja aprovado o Regimento da Secretaria
da Receita Federal, resolve:

Art. 1° omissis,

Art. 2° Às Delegacias da Receita Federal de Julgamento
compete realizar, nos limites de suas jurisdições, julgamentos em
primeira instância de processos relativos a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da e Receita Federal."

"PORTARIA SRF N°4.980, de 04 de outubro de 1994.
Dispões sobre processos administrativos referentes a tributos

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 70.235, de 6
de março de 1972, com as alterações da Lei n° 8 748, de 9 de
dezembro de 1993 e nos artigos 2°, 3° 5° e 6° da Portaria n° 384 de
29 de julho de 1994, do Ministro da Fazenda, resolve.

Art. 1° omissis;

Art. 2° Às Delegacias da Receita Federal de Julgamento
compete julgar os processos administrativos, nos quais tenha sido
instaurado, tempes:v7imente o contraditório, inclusive os
referentes a manifestação de inconformidade do contribuinte quanto
à decisão dos Delegados da Receita Federal relativa ao
indeferimento de solicitação de retificação de declaração de imposto
de renda, restituição, compensação, ressarcimento, imunidade,
suspensão, isenção e redução de tributos e contribuições-,

a,
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administrados pela Secretaria da Receita Federal" (Grifamos)

"ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO N° 15, DE 12 DE
JULHO DE 1996
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Processo administrativo fiscal impugnação intempestiva não
instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a
exigibilidade do crédito tributário nem é objeto de decisão.

O COORDENADOR-GERAL DO SITEMA DE TRIBUTAÇÃO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 151,
inciso III do Código Tributário Nacional - Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 e nos arts 15 e 21 do Decreto n° 70 235, de 06 de
março de 1972, com redação dada pelo art 1° da Lei n° 8 748, de 9
de dezembro de 1993.

Declara, em caráter normativo, às Superintendências
Regionais da Receita Federal, às Delegacias da Receita Federal de
Julgamento e aos demais interessados que, expirado o prazo para
impugnação da exigência, deve ser declarada a revelia e iniciada a
cobrança amigável, sendo que eventual petição, apresentada fora
do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa
do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário
nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se
caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar."

Analisando a legislação transcrita, art. 14 do Decreto 70.235/72,

temos que uma vez apresentada tempestivamente a impugnação, instaura a fase

litigiosa do procedimento

O procedimento a que se refere a lei trata-se da exigência de

crédito tributário via auto de infração ou notificação de lançamento.

A apresentação da impugnação após o prazo previsto no artigo 15,

não instaura a fase litigiosa do procedimento, ou seja a discussão do mérito que

levaram a autoridade a formalizar a exigência, porém mesmo que apresentada a

destempo e ainda que não suscitada a tempestividade por parte do contribuinte,

instaura o litígio processual, devendo ser a preliminar analisada pela autoridade

julgadora e somente se deferida a preliminar passará a examinar o mérito. Em

nossa função judicante já nos deparamos com inúmeros casos em que a

impugnação fora apresentada fora do prazo por questões alheias à vontade do

contribuinte e até casos em que houve erro na contagem do referido interregno
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As preliminares que impedem a apreciação do mérito, tais como,

intempestividade das petições iniciais ou recursais, nulidades do lançamento ou

decisão, preclusão, devem ser levantadas pelas autoridades julgadoras

independentemente de serem suscitadas pelas partes envolvidas no litígio

Sabemos que existem inúmeros motivos que levam os contribuintes

a deixaram de cumprir os prazos ou mesmo tendo-os cumprido ao seu

entendimento, deixa de argumentar quanto à tempestividade de sua petição,

Podemos citar algumas, tais como erro na contagem do prazo de impugnação por

parte da repartição; erro na identificação do sujeito passivo; erro de endereço

quanto a intimação se der por via postal; greve de funcionários no dia do

vencimento do prazo; privação de liberdade do contribuinte; etc.

Ainda podemos lembrar que inúmeros lançamentos foram

considerados nulos pelas autoridades judicantes de primeiro e segundo grau, tais

como autos de infração que não foram lavrados por AFTNs, notificações de

lançamento assinadas por pessoa diversa do chefe do Órgão expedidor sem

delegação de competência ou por ausência do número de matrícula. Se tais

exigências, no caso de urna impugnação intempestiva não fossem levadas a exame

da autoridade julgadora seriam então absurdamente consideradas definitivas O

exame do processo pelas autoridades judicantes não parte da impugnação mas do

feito inicial e se tal feito é nulo pouco importa os atos posteriores, pois padece de

vício na origem.

O fato de aos olhos da autoridade local o contribuinte ter se tornado

revel não pode impedir que, mesmo não suscitada a tempestividade, seja essa

apreciada pela autoridade judicante, pois caso contrário voltaríamos ao passado

quando a autoridade julgadora se confundia com a lançadora.

A Lei n° 8 748/93, em seu artigo 2° diz que cabe aos Delegados da

Receita Federal de Julgamento, o julgamento de processos quanto aos tributos e

io
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contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. A norma não

restringiu o julgamento aos processos em que fossem instaurada a fase litigiosa

quanto ao mérito da exigência, logo não poderia o SRF restringir, como o fez

através da inserção da expressão "tempestivamente", no artigo 2° da Portaria n°

4.980/94

Se admitíssemos como correta a posição da Receita Federal do não

exame do processo, pela autoridade julgadora, por ter sido apresentada a

impugnação fora do prazo, teríamos que deixar de analisar também recursos

peremptos, o que contrariaria o artigo 35 do Decreto n° 70.235/72, pois teríamos

que interpretar o artigo 42-1 da mesma forma que está sendo interpretado o artigo

14 pela SRF, pois se a exigência se torna definitiva no trigésimo primeiro dia da

ciência por parte do contribuinte, com maior razão deveria se ter como definitiva a

decisão monocrática no mesmo interregno

Sabemos que a justiça não socorrem os que dormem, por isso

inúmeras vezes esse conselho tem deixado de conhecer o mérito de recursos, por

intempestividade da impugnação ou recurso, porém analisa-se sempre a preliminar

e sobre ela se manifesta o julgador

Para a garantia do contraditório e da ampla defesa previstos no

inciso LV do artigo 50 da Constituição Federal de 1988, mister se faz o exame pela

autoridade julgadora da preliminar de tempestividade da petição inicial no processo

administrativo, pois se no processo judicial ninguém pode ser culpado antes do

trânsito em julgado de sentença penal condenatória, com maior razão temos que no

processo administrativo, apresentada a impugnação necessário se faz o

pronunciamento da autoridade judicante para que findo o processo possa se

considerar definitiva a decisão, caso contrário teríamos como definitiva, não uma,-,
/---,	 decisão, mas o lançamento nos moldes e valores emue foi elaborado mesmo queg	 g	 —

1	 padecesse de vício de origem conforme já discorremos 	 i

,Ap	
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Se admitíssemos a hipótese prevista nos atos das autoridades

administrativa, estaríamos dando tratamento diverso a contribuintes na mesma

condição processual pois em ambos os casos argumentada ou não a

tempestividade por parte do contribuinte, do ponto de vista processual as duas

impugnações sendo intempestivas uma será levada a julgamento e a outra não

Apenas para ilustrar poderíamos ter dois contribuintes que tivessem razão quanto

ao mérito, e no processo que fosse levado a julgamento fosse vencida a preliminar

pelo mesmo motivo de atraso do outro, um veria sua tese apreciada o outro não,

embora estivessem em absoluta condição de igualdade

Concluindo ao não ser julgado o processo por parte do autoridade

judicante de primeiro grau, houve supressão de instância e conseqüente

cerceamento do direito de defesa.

Outra questão a ser analisada é a admissibilidade de recurso nos

casos em que a autoridade administrativa, mesmo sendo intempestiva a

impugnação,

Cabe ao Conselho de contribuintes julgar recurso de ofício de

decisão favorável ao contribuinte que tenha exonerado o contribuinte de pagamento

de crédito tributário superior a 150.000 UFIR e recursos voluntários contra decisão

de primeira instância mantiver total ou parcialmente a exigência. Tais julgamentos

estão previstos para apreciação de litígio quando de iniciativa da administração

iniciados com a lavratura de auto de infração ou notificação de lançamento previstos

nos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235/72.

Na ocorrência de impugnação, a princípio intempestiva, ou mesmo

julgada intempestiva pela autoridade julgadora; revisto o lançamento, por orientação

ou sugestão da autoridade julgadora em função das provas juntadas ao processo,
---

e

---	 ou por iniciativa da própria autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato

não conhecido por ocasião do lançamento anterior, descabe a apresentação de
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recurso voluntário ou de ofício no intuito de julgamento do referido ato pois, este não

se caracteriza como lançamento e nem está contemplado dentro das normas que

regem o processo administrativo fiscal como passível de discussão.

Concluindo, não possuem os julgadores de primeira ou segunda

instância competência para apreciar revisão de ofício decorrente de lançamento,

quando devidamente intimado da exigência inicial o contribuinte apresenta fora do

prazo a impugnação, mas que em função de fatos não conhecidos a autoridade

lançadora revê o lançamento anteriormente realizado

O despacho de página 23, embora elaborado pela Delegacia da

Receita Federal de Julgamento e mesmo contendo a assinatura do Delegado

Substituto, não pode ser aceito corno decisão O processo deve ser julgado em

primeira instância, se a autoridade firmar convicção de que a impugnação é

realmente intempestiva, assim se pronunciará e não entrará no mérito da lide, visto

que, como já afirmamos, a falta de julgamento caracteriza cerceamento do direito de

defesa.

Assim deixo de conhecer o recurso, determino o encaminhamento

para a autoridade julgadora singular, para que seja analisado o processo e proferida

a decisão de primeira instância
-

Saia das Sess: -s - DF, em 12 de novembro de 1997,

JrÓ IS ALV S
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